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CONTRATO NO 2812023

AAUt§tÇÂo DE MATERTAL PARA TNSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT JUNTO AO

FUNDo MUNlctpAL DE sAuDE DE SANTANIA Do sÃo FRANclsco, QUE ENTRE sl CELEBRAM

o FUNDo MUNtctpAL DE SAUDE DE sANTANA Do SÃo FRANclsco E MARIA vlRGlNlA

SANTOS 19882670563 ME

peto presente tnstrumento parricurar de AQUISIÇÃO DF M{FRIAL PARA INSTALA?I?PIâR
CoNDIcIoNADo SPLIT JUNTO AO FUNDO TTIIUNICIPNI- DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO, reuniram-se, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DCI SÃO

FRANCISCo, situado na Pc. Sete de Seternbro,15, Centro, Santana do São Franciscc/SE, CEP:

4ggg5-000, cNpJ: 11.429.33110001-68, neste ato representado pela sua titular a sÉ. vanesca

Romão Teles Roriz, brasileira, $ecretária Municipal, residente e domiciliado nâ sede do MunicÍpio,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA VIRGINIA SANTOS

19gg2670563 MÉ, inscrito no CNPJ sob o n." 47.700.19810001-80, tocalizada na R Poço Verde, N0

170, Baino Suissa, AracajulsE, CEP: 49.050-ô00, representada por MARIA VIRGINIA SANTOS,

doravante denominado CONTRATADO têm justo e contratado o integral cumprirnento das cláusulas e

eondições que seguem:
CLAUSUTÂ PRIMEIRA . OBJETO
AQursrÇÃo DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃp DE AR CSNDICI9NADO SPLIT JUNT9 Ao
FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRAT.ICISCO

C SEG UNDA. FUNDAMENTO
O presente contrato vincula-se às determinaçÕes do Art. 24, ll, Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçÕes, Proposta da Contratada e em acordo a Dispensa no 1512023.

CLAUSULA TERCEI RA. PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contato terá vigência ate 31/121?423.
CLAUSULA QUARTA - PREÇOS E VALOR DO CONTRATO
Em contraprestação as aquisições contidas na cláusula primeira, o FMS obriga-se a pagar ao

contratado, a importância global de R$ 9.400,00(nove mil e quafocenbs reais)

Será de responsabilidade àa contratada todas as despesas que direta oq.r indiretamente decorram das

aquisigões ora contatado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdânciários, administração, tributos, emolurnentos e contribuiçÕes de qua§uer nailreza.
CLAUSULA QUINTA. FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
A aquisiçâo está autorizado a partir da assinatura do contrato, e posterior ordem de fornecimento, por

parte da contatante. A contratada terá um pmzo máximo de 48 horas para o fornecimento após

ordem de fomecimento.
CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO
a) O pagemento será efetuado, em até o 1P dia após o fornecimento, com Nota fiscal

acompanfráal de recibo, Certidões de regularidade para corn as Fazendas FederaUPrevidenciária,

Estadual, Municipal, FGTS e CNDT
b) Nâo haverá. reajuste de preç-os . , .

clnusum sÉnMA - DorAÇÃo oRÇAMENTARIA
As despeeas decorrentes deste contráto correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento

do exercÍcio 2023, obedecendo a seguínte classiftcação:

V.TOTAL EM

R$
V. UNIT
EM R$

ITEM tD.DESÇR|ÇÃO

2.000,00
20,00TUBO DE COBRE 3/8 001

3.300,0033,oCITUBO DE COBRE 5I8 002
1.400,0014,003 CABO PP 4X2,5 COBRE 00

350,007,00ESPONJOSOS 3/84
450,009,00ESPCINJOSOS 5/B Ç5

1.000,0050,006 FITA SILVERTAPE 45M

700,0070,007 SUPORTE SPLIT 9.OOO A 18 0OOO BTUS

200,0010,00I TA PVC 1OM

I
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80002 - FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE, 6322 - GESTÃO DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÃO
DOS SERVTÇOS DA ATENÇÃO PR|MÁRIA, 3390.30.00.00 1500100z1600CI000 MATERTAL DE
CONSUMO.
A CONTRATADA tem as seguintes obrigaçôes:
a) Manter durante toda a execução do confato, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
no procedimento de licitação que deu oriçm ao contrato, sob pena de sua rescisâo e aplicaçfu das
penalidades ora previstas.
bi Alocar todos os recursos necessários para se obter urn perfeito fomecimento de forma plena e
satisfatoria, sem ônus adicionaís de qualquer natureza à confatante.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE
cornprovante de quitação com os órgâos competentes.
d) Responsabilizar-se por eventuais multias, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execuçâo do contrato.
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATAIITE
durante o fomecimento.
f) A execução deste conEato será acompanhada e fiscalizada por Jandira Catarino dos Santos
g) O presente conbato é regido, ern todss os seus termos, pela atual legíslação federal sobre
licita@es e contatos administrativos (Lei no 8,666/93), a qual terá aplicabilidade também onde este
contrato seja omisso.
O CONTRATANTE tem as seguintes obrigaçôes:
a ) Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar o eumprimento do objeto desta futura eontratação,
sslicitando à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do fomecimento;
b ) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhann a ser solicitados pela mntratada,
necessá rias ao forneci mento ;

c) Efetuar o pagamento mediante comprovaçâo do fornecimento, no prazo e forma ajustados
neste Termo de Referência;
d) Rejeitar, no tods ou em parte, os mateíais entregues em desacsrdo com as respectivas
especificaçôes constantes deste Termo de Referência e sêus anexos;
e) Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da execução do
objeto, fixando prazo para a sua coneção;
f) Cumprir as demais o{igaeões constantes deste Termo de Referência.
CLAUSUI-A NONA - RESCISÃO COTTTRATUAT
a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos ds art.77 e seguintes da Lei 8,666/93 e
alteraçÕes introduzidas pelas teis 8.883/94 e 9.6481/98.
b) A rescisâo contratual ocorida pelos motivos elencados no art.78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93,
poderá ser feita por ato unilateral da Administração.
c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Adrninistraçâo em caso de rescisâo confatual,
especialmente.os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA . PENALIDADES
a) O ataso no curnprirnento de qualquer obrigação assurnida sujeitará o contratado ao pagamento de
multa de mora no valor de 0,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.
b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contretado será penalizado na forma prevista
pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo
de 10olo do valor do contrato, em cada caso.



F
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro,t5. Cenlro. Santana do São Frarrcisco/SE. CEP: 49985'000. CNPJ: 1 1.429.33110001'68' email:

I Htacaopmss Í@outlook.co m

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIHA . FORO
Fica eleito o foro da cidade de Santana & Sâo Francisçro/SE para dirimir as gueslÔes gue porventura

surgirem na execução deste contralo. renunciando as partes, desde iá, a guaisquer outros. por mais

privilegiados que seiam ou pmsarn vir a ser.
Êstanão iustas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual

lgor' 
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